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Projeto de Lei nº    /2019
Autor: Vereador João Gustavo

                                    EMENTA: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE NITERÓI O DIA 07 DE ABRIL, COMO DIA DEDICADO A MEMÓRIA DAS VÍTIMAS DAS CHUVAS DE 2010.
Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Niterói, O DIA DEDICADO A MEMÓRIA DAS VÍTIMAS DAS CHUVAS DE 2010, a ser comemorado no dia 07 de abril.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a promover eventos e ações que relembre a memória das vítimas, bem como ações de prevenção a tragédias.  

Art. 2º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.
João Gustavo

Vereador - PHS

Justificativa:
O dia 07 de abril de 2010 ficou conhecido em todo o Brasil pela tragédia ocorrida no morro do Bumba, quando num deslizamento de terra, 267 pessoas morreram - sendo 48 os corpos encontrados - e muitas ficaram desabrigadas.

Além do Morro do Bumba, diversos pontos da cidade foram atingidos, deixando mais de 100 mortos e 15.000 desabrigados.

Em 2020 esta tragédia completará 10 anos, o presente projeto serve para que as vítimas desta tragédia sejam lembradas, e, serve também, para que a cidade possa promover ações permanentes no sentido de prevenção de tragédias.
